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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 
cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para 
área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado 
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez 
anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 
os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 
não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

............................................................................................................................................. 
 

Seção VIII  
Do direito de preempção  

 
Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal 

preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre 
particulares.  

§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que 
incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, 
renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.  

§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência 
fixado na forma do § 1º, independentemente do número de alienações referentes ao 
mesmo imóvel.  

 
Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para:  
I - regularização fundiária;  
II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;  
III - constituição de reserva fundiária;  
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;  
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  
VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;  
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 

interesse ambiental;  
VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;  
IX - (VETADO)  
Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei deverá 

enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou mais das 
finalidades enumeradas por este artigo.  

 
Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, 

para que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito seu 
interesse em comprá-lo.  
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§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão preço, 
condições de pagamento e prazo de validade.  

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal 
local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida nos 
termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta 
apresentada.  

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 
apresentada.  

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a 
apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de 
alienação do imóvel.  

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada 
é nula de pleno direito.  

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o 
imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta 
apresentada, se este for inferior àquele.  

 
Seção IX  

Da outorga onerosa do direito de construir  
 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir 
poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, mediante 
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação 
entre a área edificável e a área do terreno.  

§ 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único 
para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro da zona urbana.  

§ 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a infraestrutura 
existente e o aumento de densidade esperado em cada área.  

 
Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida 

alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.  
............................................................................................................................................. 
 

Seção X  
Das operações urbanas consorciadas  

 
Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar 

área para aplicação de operações consorciadas.  
§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 

medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo 
de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a 
valorização ambiental.  

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 
medidas:  
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I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e 

ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o 
impacto ambiental delas decorrente;  

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 
desacordo com a legislação vigente.  

 
Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada 

constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:  
I - definição da área a ser atingida;  
II - programa básico de ocupação da área;  
III - programa de atendimento econômico e social para a população 

diretamente afetada pela operação;  
IV - finalidades da operação;  
V - estudo prévio de impacto de vizinhança;  
VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II 
do § 2° do art. 32 desta Lei;  

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil.  

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso 
VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.  

§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput , são nulas 
as licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo 
com o plano de operação urbana consorciada.  

 
Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá 

prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial 
adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no 
pagamento das obras necessárias à própria operação.  

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da 
operação.  

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei 
específica que aprovar a operação urbana consorciada.  

 
Seção XI  

Da transferência do direito de construir  
 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o 
proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, 
mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em 
legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado 
necessário para fins de:  

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social ou cultural;  
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 

ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.  
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§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao 

Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do 
caput .  

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 
aplicação da transferência do direito de construir.  

 
Seção XII  

Do estudo de impacto de vizinhança  
 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados 
ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto 
de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
DO PLANO DIRETOR  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  
III - sistema de acompanhamento e controle.  

 
CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  
 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, 
entre outros, os seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal;  

II -debates, audiências e consultas públicas;  
III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 

estadual e municipal;  
IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  
V - (VETADO)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nºs 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, 
de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO 

 
Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará 

plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 

utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 
socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os 
demais planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência 

e eficácia das ações programadas.  
§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo 

ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  
§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada 

serviço serão efetuadas pelos respectivos titulares.  
§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos 

das bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  
§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em 

prazo não superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  
§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de 

saneamento básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de 
audiências ou consultas públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o 
cumprimento pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época 
da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento 
básico devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  
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§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 

integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  
 
Art. 20. (VETADO).  
Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços 

a verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de 
serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Defesa Civil - SINDEC, sobre as 
transferências de recursos para ações de 
socorro, assistência às vítimas, 
restabelecimento de serviços essenciais e 
reconstrução nas áreas atingidas por 
desastre, e sobre o Fundo Especial para 
Calamidades Públicas, e dá outras 
providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC tem como objetivo 

planejar, articular e coordenar as ações de defesa civil em todo o território nacional.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se como defesa civil o 

conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas destinadas a 
evitar desastres e minimizar seus impactos para a população e restabelecer a 
normalidade social.  

 
Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as entidades da sociedade civil 
responsáveis pelas ações de defesa civil comporão o Sindec.  

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar à Secretaria 
Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias da data de assinatura do termo de adesão ao Sindec, mapeamento, 
atualizado anualmente, das áreas de risco de seu território e disponibilizar apoio para a 
elaboração de plano de trabalho aos Municípios que não disponham de capacidade 
técnica, conforme regulamento.  

§ 2º A Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração 
Nacional será o órgão coordenador do SINDEC, ficando responsável por sua 
articulação, coordenação e supervisão técnica.  

§ 3º Integra o Sindec o Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, de 
natureza consultiva e deliberativa, responsável pela formulação e deliberação de 
políticas e diretrizes governamentais do Sistema Nacional de Defesa Civil, cuja 
composição e funcionamento serão disciplinados em regulamento.  

 
Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de 
calamidade pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a 
situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder 
Executivo federal.  
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§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do 

Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal e altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 
 
Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 

fundamentos:  
I - a água é um bem de domínio público;  
II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;  
III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o 

consumo humano e a dessedentação de animais;  
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo 

das águas;  
V - a bacia hidrográfica e a unidade territorial para implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
 
Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:  
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de 

água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;  
II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o 

transporte aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;  
III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem 

natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 


